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DECRETO Nº 012/2025 

“DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDORA CONCURSADA 

DO MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, ESTADO DA BAHIA, 

PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 

93 DA LEI Nº 8.112/1990, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE NOVO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em 

especial as conferidas pela Lei Orgânica Municipal, bem como pelo artigo 93 da Lei nº 8.112/1990, 

aplicável subsidiariamente, e demais legislações pertinentes, 

CONSIDERANDO o princípio da cooperação entre os entes federativos, disposto no artigo 241 da 

Constituição Federal, que prevê o compartilhamento de recursos humanos e materiais para a 

consecução de objetivos de interesse público comum; 

CONSIDERANDO os princípios da eficiência e da supremacia do interesse público que regem a 

Administração Pública, conforme o artigo 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a solicitação formal da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, 

protocolada pela Secretaria Municipal de Saúde, para a cessão da servidora Gabrielle Santos Dias 

Julio, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, visando atender às necessidades emergenciais na área 

de saúde pública daquele município; 

CONSIDERANDO a garantia de que todas as despesas relacionadas à servidora cedida, incluindo 

remuneração, encargos previdenciários e trabalhistas, serão integralmente assumidas pelo município 

requisitante. 

CONSIDERANDO o término do período de licença da referida servidora em 20 de janeiro de 2025 e a 

possibilidade de retorno ao exercício de suas funções, estando apta a ser cedida para atender às 

necessidades do município requisitante; 

CONSIDERANDO a análise do processo administrativo que confirma a viabilidade e legalidade da 

cessão, observando os normativos legais aplicáveis e o consentimento da servidora para sua lotação 

provisória na Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista; 
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CONSIDERANDO o disposto no artigo 93 da Lei nº 8.112/1990, que regula a cessão de servidores entre 

entes públicos para atender a interesses administrativos devidamente justificados; 

CONSIDERANDO o compromisso de ambas as partes em assegurar que a cessão atenda aos objetivos 

de fortalecimento da prestação de serviços públicos de saúde, promovendo a dignidade e a qualidade 

de vida da população, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Gabrielle Santos Dias Julio, matrícula funcional nº 1909, 

ocupante do cargo efetivo de Enfermeira do quadro de servidores do Município de Tanque Novo, Estado 

da Bahia, para a Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, conforme solicitação 

formalizada pela Secretaria Municipal de Saúde daquele município. 

Art. 2º A cessão será sem ônus para o Município de Tanque Novo, sendo de exclusiva responsabilidade 

do município requisitante todas as despesas decorrentes da remuneração, encargos trabalhistas, 

previdenciários e quaisquer outras obrigações relacionadas à servidora cedida. 

Art. 3º A cessão vigorará pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, podendo ser prorrogada mediante 

anuência das partes envolvidas, mediante a devida formalização de termo aditivo. 

Art. 4º Fica condicionada a efetivação da cessão à anuência formal da servidora cedida, garantindo a 

preservação de seus direitos e atribuições previstos no cargo público ocupado. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo/BA, em 20 de janeiro de 2025.  

 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE POSSE PREFEITO

CI{TRADO

ARCA DE TANOuE NOVO

Ao primeiro dia do mss de janeiro de 2025, as 11 hoomin,  no Salao de Reuni6es

da   Camara   Municipal   de   Tanque   Novo   -   BA,   perante   a   referida   Camara

especialmente  reunida  para  este  tim  e  constituida  dos  Vereadores  Ademir

Ferreira Lessa Silva; Ana Bela Cameiro Batista Silva; Cleiton Vieira Batista;
Delci  Silva  Magalhaes;   Epaminondas  Cardoso  da  Silva;   Enilton  Neves
Cardoso;  Juscelia  Silva  Pereira  Souza;   Roberval  de  Souza  de  Jesus;
Sebastiao  Cardoso  Pimenta;  Valmir  Cardoso  Moreira;  e  Ver6nica  Silva
Lopes,sendoPresidenteVer6nicaSilvaLopes,Vice-PresidenteValmirCardoso

Moreira,   1°   Secretario   Delci   Silva   Magalhaes,   2°   Secretario   Enilton   Neves

Cardoso,  compareceu  o  Sr.  Paulo  Ricardo  Bonfim  Carneiro,  eleito  Prefeito
deste  Municipio  no  pleito  de  06  de  outubro  de  2025,  o  qual,  convidado .pelo

Fpr:Sad;:tfod8u#eps£,'RPAes¢°ouhsnT:Tfu°,rcmfodgoLeEST°Aseog,u#t:E?°6mRP:°Am+is°j

rviuNlcipAL,  OBSERVAR  As  LEls,   DESEMPENHAR  COM  LEALDADE  0

MANDATOQUEMEFOICONFIADOETRABALHARPELOPROGRESSODO

MUNICIPIO  E PELO  BEN-ESTAR DE SEU  POVO".  A seguir,  o  Prefeito eleito,

Sr.        Paulo        Ricardo       Bonfim       Carneiro,        declarou       encontrar-se
desincompatibilizado  para o exercicio do cargo,  na forma  dos  arts.  37 e  38 da

Constituigao  Federal,  e  apresentou  a  seguinte  relagao de  bens,  que  constitui,

nesta  data,  todo  o seu  patrim6nio.  Apartamento  localizado  no  Bairro  do  lmbui-

Salvador/BA,    avaliado   em   R$   500.000,00   (quinhentos   mil    reais);   Veiculo

Caminhao   VW;   avaliado   em   R$   90.000,00   (noventa   mil   reais);   Cotas   de

participagao  societaria  na  Empresa  Paulo  Ricardo  Bonfim  Carneiro  -  CNPJ:
10.483.350/0001-00,   avaliado  em   R$   14.500,00   (quatorze   mil   e   quinhentos

reais); Aplicag6es Bancarias de renda Fixa (CDB,  RDB e Outros) no importe R$

160.000,00    (cento   e   sessenta   mil    reais);   Ag6es   Bancarias   (inclusive   as

provenientes  de  linha  telefonica)  no  importe  de  R$  20.000,00  (vinte  mH  reais).
Concluidas as formalidades acima, o Presidente da Mesa, usando da atribuigao

que a Constituigao e as leis lhe conferem, solenemente declarou empossado o
Sr.  Paulo Ricardo  Bonfim Cameiro,  no cargo de Prefeito deste Municipio de
Tanque Novo, cargo para o qual foi eleito 06 de outubro de 2024, com mandato

queexpiraraa31dedezembrode2028.E,paraconstar,foilavradoesteTermo,

que vai assinado pelo Presidente da Camara,  polo empossado e pelos demais
Vereadores e autoridades presentes.
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PAULO  RICARDO BONFIM  CARNEIRO

BRUN0 DIORGENIS  BOMFIM CARNEl

•,      Ei!

REIRA LESSA S

RNEIRO  BATISTA

CLEITON VIEIRA BATISTA

8wl2®  irvitanon S^̂€>       1  ----       `          _          ,

cO ngivA  #v^wi  &nefo

Segunda-feira
20 de janeiro de 2025
Edição nº 687

Prefeitura Municipal de Tanque Novo

Autenticação: FB93E2E0B7-07AFD33581-036C8A122F-E379BB781D | Edição: 687

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



::::I]::L::AMSA::::::givG7±y2rfe±£
•.-,..-.\`  --

L.VcE.AAS^RP:DEu^oRz=E::^=%

0

cAs,LVALOpEs   thde
Oriero cO ftEoisi.ro OE

TITULO8 0E DOC UMENTOS

ACRE%bp::A®ifeNF:¥fr=
8jnsoboN.mFis|fi

T.ngueANve*Tri€J,.=an5

eel.. euzARA «ARTi

irBif3iieTREAc:'
Rogistrador@

Tanque Nova

GUEOES

a Sllva

Segunda-feira
20 de janeiro de 2025
Edição nº 687

Prefeitura Municipal de Tanque Novo

Autenticação: FB93E2E0B7-07AFD33581-036C8A122F-E379BB781D | Edição: 687

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/

http://www.tcpdf.org

		2025-01-20T17:01:16-0300
	PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA




